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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contra-Razões e Decisões

RECURSO :
A
 Prefeitura Municipal de Belém

 
Pregão Eletrônico Nº 74/2017

 
Item G2 – Tenda Piramidal

 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO

 
Por meio deste interpomos recurso contra a nossa inabilitação no devido certame.

 

DAS RAZÕES DO RECURSO
 

A nossa empresa, Jovic Comercial, cumpriu com toda a exigência do Edital. Enviamos todos os documentos
solicitados, inclusive laudos que comprovam que a lona utilizada na produção de nossa tenda não propaga chamas.

 A nossa desclassificação, conforme informado no sistema, foi conforme mensagem abaixo:
 

Recusa 11/10/2017 09:17:17 Recusa da proposta. Fornecedor: JOVIC COMERCIAL E SERVICOS LTDA - EPP,
CNPJ/CPF: 15.464.751/0001-36, pelo melhor lance de R$ 3.480,0000. Motivo: Proposta recusada, devido
Certificado/Laudo ser diferente do fabricante/marca cadastrada no sistema comprasnet..

 
Lembrando que o produto que querem, que são tendas piramidais, são oriundos da transformação de outros
produtos, conforme a própria definição de fábrica no dicionário: https://www.dicio.com.br/fabrica/ -
“Estabelecimento industrial onde se transformam matérias-primas em produtos destinados ao consumo, ou que se
dedica à produção de outras mercadorias: fábrica de doces.”

 Apresentamos então o laudo da empresa fabricante das lonas que utilizamos, conforme fazemos em diversos
outros pregões que solicitam tal exigência de laudo, mas para a nossa surpresa dessa vez houve a desclassificação
pela não compreensão da definição de marca e fabricante.

 Segue o site do fabricante da lona : https://www.matsuko.com.br/vinitop-tdb3 - onde ele cita quais as utilizações
desse tipo de lona “VINITOP TDB3 é opção ideal de lonas para coberturas e laterais de tendas e pirâmides
estruturadas de pequeno a grande porte. Super resistente, oferece alta durabilidade e fácil manuseio, graças a sua
exclusiva formulação, que conta com aditivos Anti UV, Antioxidante, Retardante a chamas e Anti fungos, além de
tecido de reforço em Políester de Alta Tenacidade -1100Dtex.”.

 Então compramos os rolos, que também tem no site até a informação de que vem com 1,4 metros por 50 metros
de comprimento, então nós compramos os rolos e então cortamos e soldamos, criando então a cobertura de uma
tenda piramidal.

 Houve o equívoco desclassificando nós dizendo que a marca no sistema, no caso a CR Tendas, era diferente do
Laudo, mas esqueceram que a CR tendas fabrica a tenda e não a lona, ou seja, a tenda é o processo final de vários
itens, como a Lona, tubos de aço, soldas, porcas, parafusos, velcros, galvanização, e então surge a tenda.

 Não teve nada de divergência de marca, o laudo é do fabricante do item, já que somente ele teria o laudo da lona,
não tem como a CR tendas ter um laudo de lona, já que fabricamos tenda e não lona.

 Pedimos que seja revisto, já que a volta não acarretará prejuízo nenhum ao órgão, pois teve muita disputa e
também o valor está inclusive abaixo da faixa praticada no mercado e também para que não haja prejuízos aos
licitantes que disponibilizaram tempo para a devida participação e acabar sendo desclassificado erradamente.

 

Goiânia, 17 de Outubro de 2017.
 

Joãp Gabriel
 Jovic Comercial

  Fechar
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